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INDICAÇÃO Nº 1066/2021

INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE UM PONTO DE ÔNIBUS
ESCOLAR COM COBERTURA, NO BAIRRO PINHEIROS 1, NO
MUNICÍPIODE SORRISO-MT.

  ie = DIOGO KRIGUER- PSDB, DAMIANI- PSDB, CELSO KOZAK -
PSDB, RODRIGO MACHADO - PSDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em

conformidade com o artigo 115 do Regimento Interno, requerem à Mesa que este Expediente seja encaminhado
ao Exmo. Senhor Ari Lafin, Prefeito Municipal, com cópia para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos e para a SecretariaMunicipal de Educação e Cultura, versando sobre a necessidade de implantação
de um ponto de ônibus escolar com cobertura, no Bairro Pinheiros I, no Município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que os estudantes não têm como se proteger das chuvas e do sol, enquanto estão

esperando o ônibus;

Considerando que no referido bairro existem inúmeros alunos que deslocam para as escolas das

áreas centrais da cidade;

Considerando que estaremos beneficiando e valorizando os alunos que merecem nossos cuidados

e atenção;

Considerando ser esta uma reivindicação dos pais e alunos do Bairro Pinheiros 1.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de outubro de 2021.
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